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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº263/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Mércia Adriana Betoli Turatti–ACSser usufruído no período de15de junho de 
2025 à29 de Julho de 2025 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2025 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,17de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº264/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
MunicipalSulivan Antônio De Lima –Operador De Maquinasa ser usufruído no período 
de17de junho de 2026 à16de julhode 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2021/2022. 
 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,17de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº265/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal Fabio Oliveira Silva–Agente Endêmicos a ser usufruído no período de07de 
julho de 2026 à05de agostode 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2025/2026. 
 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,17de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº266/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal Gabriela Dos Santos Pereira De Souza–Auxiliar de enfermagema ser 
usufruído no período de16de julho de 2026 à14de agostode 2026 –  referente ao período 
aquisitivo: 2024/2025. 
 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,17de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº268/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal Eliane Ferreira Da Silva Almeida–Zeladoraa ser usufruído no período de27de 
julho de 2026 à25de agostode 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2025. 
 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,17de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº267/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal Ana Fabrielly Da Silva–ACSa ser usufruído no período de13de julho de 2026 
à11de agostode 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2025. 
 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,17de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone: (044) 675-1122 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
  
 

PORTARIA N º 269/2026 
 
 
 
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal   
e, dá outras providências, 
 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal   de Cidade Gaúcha,  Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos   Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná,  
 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal, 
 
 
Resolvo: 
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal, Elizangela Alves Da Silva –Professora de Educação Infantil  – 
cargo de provimento efetivo, a ser usufruída no período de: 09 de junho de 2026  a 07 
de  agosto de 2026– 60 (sessenta) dias, referente ao período aquisitivo: 2015/2020.                            
 
Art. 2º Fica notificado(a) publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.  
 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.   
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de junho  de 2026.       
                            
   
                                     

 Alexandre Lucena     
   Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone: (044) 675-1122 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
  
 

PORTARIA N º 270/2026 
 
 
 
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal   
e, dá outras providências, 
 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal   de Cidade Gaúcha,  Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos   Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná,  
 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal, 
 
 
Resolvo: 
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal, Rosinei De Morais Silva Moacir –Professora de Educação 
Infantil  – cargo de provimento efetivo, a ser usufruída no período de: 09 de junho de 
2026  a 06 de setembro de 2026– 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo: 
2015/2020.                            
 
Art. 2º Fica notificado(a) publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.  
 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.   
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de junho  de 2026.       
                            
   
                                     

 Alexandre Lucena     
   Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone: (044) 675-1122 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
  
 

PORTARIA N º 271/2026 
 
 
 
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal   
e, dá outras providências, 
 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal   de Cidade Gaúcha,  Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos   Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná,  
 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal, 
 
 
Resolvo: 
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal, Maria Solange Da Silva Malezan- Zeladora  – cargo de 
provimento efetivo, a ser usufruída no período de: 09 de junho de 2026  a 06 de 
setembro de 2026– 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo: 2019/2024.                            
 
Art. 2º Fica notificado(a) publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.  
 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.   
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de junho  de 2026.       
                            
   
                                     

 Alexandre Lucena     
   Prefeito Municipal  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 065/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 025/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 029/2025. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado Órgão Gerenciador. 
 
E, de outro lado, a empresa Riolli & Lima Uniformes Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 50.583.738/0001-05, com sede na Avenida Paraíba, n.º 164, Bairro 
Zona 04, Cianorte/PR, CEP 87.210-056, endereço eletrônico riollilicita@hotmail.com, 
telefone (44) 99924-1188, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Adriano 
Miranda Cercariolli, brasileiro, portador do RG sob o n.º 9.061.661-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF sob o n.º 041.779.039-22, doravante denominado Fornecedora. 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do fornecimento futuro e parcelado de 
uniformes esportivos destinados aos atletas da Secretaria Municipal de Esportes de Cidade 
Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que foi comprovada a vantajosidade dos preços registrados para a 
Administração Pública; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que autoriza a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados; 

As partes resolvem, aditar a Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogada a vigência da Ata de Registro de Preços n.º 063/2025, por mais 12 
(doze) meses, nos termos do artigo 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021, passando seu 
vencimento para 25 de junho de 2027. 
 
1.2. Permanecem inalterados os preços registrados e as demais condições estabelecidas 
na Ata original. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 

 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços original, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de junho de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Adriano Miranda Cercariolli  
Sócio Administrador 

Fornecedora 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2026 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: KING SPORTS LTDA 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes 
esportivos, destinados ao atendimento dos atletas vinculados à Secretaria Municipal de 
Esportes do município de Cidade Gaúcha/PR, no âmbito do programa "Esporte para 
Todos". 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta 
reais). 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Lucia Aparecida dos Santos Ferreira 
Procuradora 
Contratada 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2026 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: A. TARTARI - CIANORTE 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes 
esportivos, destinados ao atendimento dos atletas vinculados à Secretaria Municipal de 
Esportes do município de Cidade Gaúcha/PR, no âmbito do programa "Esporte para 
Todos". 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta 
reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ademilson Tartari 
Sócio Administrador 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 055/2026 - PMCG 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 

 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: 62.633.707 LTDA - VERTEX COMERCIAL ATACADISTA LTDA 
 
 
DO OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, 
destinados a suprir as necessidades das unidades escolares e demais ambientes vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de R$ 2.299,20 
(dois mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Carla Daiane Cheffer 
Sócia Administradora 

Fornecedora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 044/2026 - PMCG 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
 
DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos necessários ao 
abastecimento da rede pública municipal, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
visando o atendimento integral à saúde da população conforme previsto na Lei nº 
8.080/1988, que rege o Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de R$ 8.350,00 
(oito mil, trezentos e cinquenta reais). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 03 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Adriano Rodrigues da Silva 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 047/2026 - PMCG 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
 
DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos necessários ao 
abastecimento da rede pública municipal, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
visando o atendimento integral à saúde da população conforme previsto na Lei nº 
8.080/1988, que rege o Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de 
R$ 53.947,32 (cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e sete reais e trinta e dois 
centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 03 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Andrea Leticia Grams 
Sócia Administradora 

Fornecedora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041/2026 - PMCG 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA 
 
 
DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos necessários ao 
abastecimento da rede pública municipal, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
visando o atendimento integral à saúde da população conforme previsto na Lei nº 
8.080/1988, que rege o Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de 
R$ 13.165,37 (treze mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 03 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Lara Cardoso Machado 
Sócia Administradora 

Fornecedora 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO:

MAURICIO CARESIA
Controle Interno

Os arquivos originais das matérias editadas neste Diário Oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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